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Declara de utilidade pública para 

fins de desapropriação o imóvel 

aôaixo descrito e dá outras provi

dências. 

o Prefeito Municipal de são José dos Campos, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 69 , do Decreto-Lei 

n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas pela 

Lei n9 2786/56 , de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade pública 

para fins de desapropriação , por via amigável ou judicial, o imóvel abai

xo descrito que consta pertencer a MEIR PrNTO, destinado a construção de 

uma UNIDADE ESCOLAR pelo Projeto Cura ~1orurnbi , a saber: 

IMl>VEL : Lote 4, Quadra 11 98 11 - Jardim Morumbi 

PROPRTETÂRTOS : ]';1E.IR PINTO E 1"1.ARIA DA PENHA BENTO MARCONDES E/OU 

LOC~.LIZAÇÃO: Avenida 1 - Jardim Horumbi 

SITUAÇÃO : A área de terreno está situada entre a Avenida 1, Rua 19, 1~ 

tes 3 e 20 de propriedade de MEIR PTNTO E MARIA DA PENHA BENTO MAR

CONDES E/OU. 

CARACTERfS'I'ICAS DO TERRENO: Formato regular, plano, sem benfeitorias e 

vegetação rasteira . 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES : Mede de frente 17 , 64 m (dezessete metros e se~ 

senta e quatro centlmetros), sendo 14 , 14 m (quatorze metros e quatorze 

centímetros) em curva para a confluência da Avenida 01 com a Rua 19 e 

3,50 m (três metros e cinquenta centímetros } em linha reta para a Ave

nida 01 . Nos fundos mede 12,50 m (doze metros e cinquenta centímetros) 

confrontando com o lote 20 de propriedade de MEIR PINTO E MARIA DA 

PENHA BENTO MARCONDES E/OU. Do lado direito, de quem do imóvel olha a 

Rua de situação, mede 16 , 00 m (dezesseis metros), confrontando com a 

Rua 19. Do lado esquerdo mede 25,00 m (vinte e cinco metros) , confron

tando com o lote 3 de propriedade da Senhora MA.RIA DA PENHA BENTO ~Uffi 

CONDES E/OU , fechando-se assim o perímetro . 
2 AREA TOTAL: O perímetro descrito perfaz uma area de 295 ,13 m. (duzen-

tos e noventa e cinco metros quadrados e treze decímetros quadrados) . 

Parágrafo Onico - A área descrita está 

caracterizada na planta e memorial descritivo constantes do Processo A 

nistrativo n9 033123-5/86 . 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto 

ço e forma de pagamento , far- se-á a expropriação por acordo , urna ve sa 
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cont. do Decreto n9 6960/90 - fls . 02. 

tisfeitos os seguintes requisitos : 

FLS. N~ 

I que o pre-ço não ultrapasse o valor fixado no laudo de avaliação; 

rr - que os proprietãrios ofereçam: 

a) traslado de titulo aquisitivo e prova de transcrição imobiliá

ria; 

bl certidão vintenária atualizada do imóvel; 

c) certidão atualizada de aquisição do imóvel e negativa de alie 

nação , hipoteca, arrestos , ações reipersecutórias e demais 

onus; 

d) certidão negativa de impostos, taxas e contribuição de melho

ria. 

Artigo 39 - Fica dec l arada de natureza urgente 

a desapropriação objeto do presente decreto, de acordo com o artigo 15, 

do Decreto-Lei n9 3365/41 , de 21 de junho de 1941, com as alterações da

das pela Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de são José dos Campos, 01 

de fevereiro de 1990 . 

refeito Municipal 

Jurídicos 

Registrado e publicado na Divisão de Formaliza -

çao de Atos, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de mil novecentos 

e noventa . 
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~nato Júnior 

Divisão de Formal ização de Atos 
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